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ATAS 

 

ATAS DE PLENÁRIO 

 

ATA DA 058ª SESSÃO ORDINÁRIA  
DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 19ª LEGISLATURA 

REALIZADA EM 30 DE JUNHO DE 2021 
PRESIDÊNCIA DO SENHOR DEPUTADO MAURO DE NADAL 

 

Às 14h, achavam–se presentes os seguintes srs. deputados: Ada Faraco De Luca – Ana Campagnolo - Bruno Souza - 

Coronel Mocellin – Dirce Heiderscheidt - Dr. Vicente Caropreso - Fabiano da Luz – Felipe Estevão – Fernando Krelling - 

Ismael dos Santos – Ivan Naatz - Jair Miotto - Jerry Comper – Jessé Lopes - João Amin – José Milton Scheffer – Julio 

Garcia - Kennedy Nunes - Laércio Schuster - Luciane Carminatti – Marcius Machado - Marcos Vieira – Marlene Fengler – 

Maurício Eskudlark - Mauro de Nadal – Milton Hobus – Moacir Sopelsa - Nazareno Martins – Neodi Saretta – Nilso Berlanda 

- Padre Pedro Baldissera - Paulinha - Ricardo Alba– Rodrigo Minotto - Romildo Titon – Sargento Lima - Sergio Motta – Silvio 

Dreveck - Valdir Cobalchini – Volnei Weber. 

PRESIDÊNCIA –  Deputado Mauro de Nadal 

 Deputado Nilso Berlanda 

 Deputado Ricardo Alba 

DEPUTADO NILSO BERLANDA (Presidente) – Abre os trabalhos da sessão ordinária. Solicita a leitura da ata da 

sessão anterior para aprovação e a distribuição do expediente aos senhores Deputados. 
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********** 

Breves Comunicações 

DEPUTADO RICARDO ALBA (Orador) – Inicialmente, registra presença, em seu gabinete, de atletas com mais de 

60 anos, que vieram pedir ao Deputado que solicite à Fesporte para que os mesmos voltem a praticar atividades físicas. 

Procede à apresentação de vídeo com um depoimento sobre a importância da corrida para o bem estar dessas pessoas. 

Ressalta que os atletas podem fazer as práticas esportivas com segurança, pois estão com boa saúde. Apela à Fesporte 

para que dê atenção especial ao pedido, pois alguns já participaram de várias maratonas no Estado. 

Faz referência a BR-470, comentando sobre a duplicação, e informando que já foi liberado o aporte de R$ 200 

milhões para acelerar a sua duplicação. Salienta que já conversou com o Secretário da Infraestrutura, Thiago Vieira, sendo 

que o mesmo relatou a dificuldade de relacionamento com o DNIT, pois não está havendo entendimento quanto à aplicação 

dos recursos. Portanto, apela para que haja o mais rápido possível respostas, para o bem da sociedade catarinense e para 

o bem dos moradores do Vale do Itajaí, que estão sendo penalizados todos os dias. 

Deputado Ismael dos Santos (Aparteante) – Cita que solicitou à Casa Civil uma cópia da minuta do contrato, que 

contempla os 4 lotes, mas chama atenção que já falou com o presidente estadual do DNIT, e o mesmo afirmou que não 

recebeu nada ainda. Considera que está faltando agilidade dos órgãos competentes. [Taquígrafa: Ana Maria]   

DEPUTADO NILSO BERLANDA (Orador) – Apresenta vídeo, mostrando o que significa a produção de soja para 

Santa Catarina. Registra que o vídeo “Eu, a Soja” celebra e conta a história da produção e exportação do grão in natura, 

informando que os Municípios de Curitibanos, Campos Novos, no Planalto Serrano, e Abelardo Luz, entre outros, são 

reconhecidos como os grandes produtores de soja no território catarinense, e o maior produtor do mundo é o Brasil. 

Agradece a todos os japoneses que iniciaram a plantação do produto em Santa Catarina. [Taquígrafa: Ana Maria] 

DEPUTADO IVAN NAATZ (Orador) - Inicia sua fala, comunicando o que foi decidido na reunião da Aprasc, na data 

anterior, para decidir sobre a proposta de reajuste salarial do Governo aos servidores da Polícia Militar catarinense. Diz que 

a luta, o engajamento, o envolvimento da Aprasc, com a força policial catarinense, fundamentalmente com os cabos, 

soldados e sargentos, ou seja, a força que a instituição tem no Estado, conseguiu depois de muita luta convencer o 

Governo do Estado pelo reajuste salarial da categoria. Menciona que, na data de ontem, houve uma votação na Aprasc, e 

decidiram aceitar a proposta do Governo, sendo que os policiais, já cansados de tanto esperar desde 2012, não tiveram 

outra alternativa a não ser aceitá-la, e entende que agiram bem porque corriam o risco de ficar sem nada. Porém, enfatiza 

que quem ganhou mesmo, quem vai levar o reajuste gordo, são os oficiais da Polícia Militar catarinense, e além dos oficiais, 

quem ganhou com a luta da Aprasc foram os coronéis, os tenentes-coronéis que, sem sombra de dúvida, fazem um grande 

trabalho, mas indiscutivelmente se beneficiaram da luta dos cabos, praças e sargentos, pois foram os que lutaram e se 

organizaram pelo reajuste. 

Exibe tabela, no telão do Plenário, em que mostra dados numéricos dos valores que passarão a receber os oficiais 

e, em tempo, salienta que o governador Carlos Moisés também terá aumento na sua aposentadoria, bem como cita os 

dados que aparecem na tabela em que consta que os coronéis terão reajuste de seis mil reais, e passarão a ganhar R$ 

32.612,00, e o praça, de R$ 4.581,90, passará a receber R$ 6.000,00, sendo que do soldado classe 3, até o sargento, o 

reajuste foi praticamente mil reais. Diz que ainda serão tributados, vão pagar imposto, ou seja, estão dando mil reais agora, 

e depois vão retirar na reforma da Previdência, através de uma contribuição que eles não têm, isto é, vão dar com uma mão 

e tirar com a outra. 

Pronuncia que sua fala não é para criticar, pois entende que todos merecem o reajuste, mas enfatiza que o 

movimento foi feito pelos praças e pela Aprasc para melhorar a vida do praça, do cabo, do sargento, e não para melhorar a 

vida de coronel, uma vez que entende que houve aproveitamento para aumentar o salário dos coronéis, e dentre eles o 

próprio Governador Carlos Moisés. Considera o fato muito triste, pois quem está nas ruas dia a dia, faça chuva ou sol, é o 

soldado, é o cabo, é o sargento, e com a reforma da Previdência passarão a pagar. Em tempo, parabeniza a Aprasc pelo 

brilhante trabalho que fez, aos seus associados, soldados, cabos, sargentos, e faz a consideração de que se o reajuste 
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fosse linear, isto é, no valor de R$ 2.500,00 para todas as patentes, o custo do reajuste beneficiaria todos igualmente. Por 

isso, entende que o Governo não foi justo com os praças e soldados. 

E, por fim, comenta que, na presente data, dia 30, faz um ano e três meses do sumiço dos R$ 33 milhões. 

Entretanto, nessa semana, o TCE identificou que mais 30 ventiladores foram comprados e também não apareceram. Assim, 

espera que haja justiça, pois a denúncia está nas mãos de juízes e promotores catarinenses. [Taquígrafa: Sílvia] 

********** 

Partidos Políticos 

Partido: REPUBLICANOS 

DEPUTADO SERGIO MOTTA (Orador) – Mostra a sua indignação, enquanto pai e avô, sobre uma empresa alimentícia 

e o seu comercial, utilizando crianças para propagar ideologia de gênero. Lembra que não é contra o grupo LGBT, e pensa que a 

pessoa, na sua maioridade, tem o direito de escolha quanto à sexualidade. Questiona tal ato, pois uma criança não pode realizar 

propaganda de bebidas alcoólicas, e também não se deveria apresentá-las nesse tipo de propaganda. 

Repudia a ideologia de gênero e diz que esta fere o princípio da família, e chama a atenção da sociedade 

catarinense, pedindo aos pais que abram os olhos, pois querem destruir as famílias. Cita um texto bíblico, do livro de 

Romanos, onde diz que a ira de Deus se revela do céu contra a impiedade e perversão dos homens, que querem mudar o 

que é natural, homem e mulher. 

Diz respeitar os homossexuais, mas o que não aceita, como Parlamentar, pai e avô, é ensinar as crianças que o 

menino pode ser menina, e a menina pode ser menino. Reforça que a família é a base da sociedade e pede respeito às 

crianças, como vice-presidente da Comissão dos Direitos da Criança e do Adolescente. [Taquigrafia: Guilherme] 

Partido: PT 

DEPUTADO NEODI SARETTA (Orador) – Mostra-se preocupado com os cidadãos de baixa renda, pois necessitam 

dos serviços do INSS, que há muito tempo não repõe funcionários, como os que se aposentaram. 

Informa que o INSS implantou o atendimento exclusivamente digital, excluindo as pessoas que não têm acesso à 

internet, com dificuldades quanto à digitalização de documentos, e há muitos processos parados, como os casos de 

pedidos de auxílio doença e aposentadoria. Comunica que, durante a presente semana, fez uma reunião com entidades 

ligadas à CSST, e conclui que a falta de servidores é um problema generalizado no Estado. 

Acrescenta que, na comissão de Saúde, houve aprovação de um requerimento para realização de uma audiência 

pública, onde o assunto será debatido com o INSS, para buscar meios e mecanismos para resolver o problema citado. 

Sobre o INSS digital, diz que essa transição para o atendimento online deve ser feita gradativamente, para que as pessoas 

sem acesso à internet possam ter alternativa de serem atendidas presencialmente, mas para isso é necessário ter 

servidores trabalhando. Informa que independente da Audiência Pública, já fez uma proposição para que o INSS possa 

providenciar mais servidores. Finaliza, comentando que o discurso de que o Estado deve ter menos servidores públicos é 

prejudicial ao povo de baixa renda, que necessita do atendimento presencial. 

Destaca que, na presente data, realizou uma reunião com a Comissão de Saúde e o Secretário da Saúde para 

discutir o momento atual da pandemia, a terceira onda e o andamento da vacinação, além de levantar a questão de o 

Estado criar centros de referência de tratamento do pós-Covid-19, para atender as vítimas da doença que ficaram com 

sequelas. [Taquigrafia: Northon] 

DEPUTADO NILSO BERLANDA (Presidente) – Não havendo mais oradores inscritos, suspende a sessão até às 16h. 

(Pausa) 

DEPUTADO MAURO DE NADAL (Presidente) – Reabre a sessão e passa à Ordem do Dia. 

********** 

Ordem do Dia 

A Presidência comunica que após uma reunião conjunta entre os presidentes das comissões de Constituição e 

Justiça, de Finanças e Tributação, e de Administração e Serviço Público, foi elaborado um cronograma de tramitação da 

Proposta de Emenda Constitucional e Lei Complementar que tratam do assunto da Reforma da Previdência. 

Dia 06-07-21: Será apreciada admissibilidade da PEC. Comissão de Constituição e Justiça. 
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Dia 07-07-21: às 9h30, reunião conjunta das comissões de Constituição e Justiça, Finanças e Tributação, e 

de Trabalho, Administração e Serviço Público. Aprovação do calendário para apresentação de Emendas e realização 

de Diligências. 

Dia 19-07-21: Prazo final para apresentação de Emendas e resposta às Diligências. 

Dia 21-07-21: Audiência pública para deliberar sobre o tema. 

Dia 28-07-21: Apresentação do Relatório Preliminar. 

Dia 03-08-21: Votação do Relatório Conclusivo. 

Dia 04-08-21: Votação em Plenário. 

DEPUTADO MAURO DE NADAL (Presidente) - Dá início à pauta da Ordem do Dia, comunicando que fará inversão 

de mesma, votando primeiramente os pedidos de informação. 

Pedido de Informação n. 0479/2021, de autoria da Deputada Ada Faraco De Luca, solicitando ao Secretário de 

Estado da Infraestrutura e Mobilidade, informações acerca da pavimentação da Rodovia SC-281, trecho que interliga o 

Município de São Pedro de Alcântara ao Município de Angelina. 

Em discussão. 

(Pausa) 

Em votação. 

Os srs. deputados que o aprovam permaneçam como se encontram. 

Aprovado. 

Pedido de Informação n. 0480/2021, de autoria do Deputado João Amin, solicitando, ao Secretário de Estado da 

Casa Civil, informações acerca dos valores já liberados à título de auxílio emergencial. 

Em discussão. 

(Pausa) 

Em votação. 

Os srs. deputados que o aprovam permaneçam como se encontram. 

Aprovado. 

Pedido de Informação n. 0481/2021, de autoria do Deputado João Amin, solicitando, ao Secretário de Estado de 

Desenvolvimento Social, informações acerca da existência de projeto de moradias populares em trâmite. 

Em discussão. 

(Pausa) 

Em votação. 

Os srs. deputados que o aprovam permaneçam como se encontram. 

Aprovado. 

Pedido de Informação n. 0482/2021, de autoria do Deputado João Amin, solicitando, ao Secretário de Estado da 

Administração, informações acerca da utilização do imóvel de propriedade do estado com o endereço na Travessa Rua Dr. 

Bulcão Viana e José da Costa Moellmann. 

Em discussão. 

(Pausa) 

Em votação. 

Os srs. deputados que o aprovam permaneçam como se encontram. 

Aprovado. 

Pedido de Informação n. 0483/2021, de autoria do Deputado João Amin, solicitando, ao Secretário de Estado da 

Infraestrutura, informações acerca da obra que prevê a reabilitação da Rodovia SC-401. 

Em discussão. 

(Pausa) 
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Em votação. 

Os srs. deputados que o aprovam permaneçam como se encontram. 

Aprovado. 

Pedido de Informação n. 0484/2021, de autoria do Deputado João Amin, solicitando, ao Secretário de Estado da 

Infraestrutura, informações acerca da obra que prevê a pavimentação da SC-467. 

Em discussão. 

(Pausa) 

Em votação. 

Os srs. deputados que o aprovam permaneçam como se encontram. 

Aprovado. 

Pedido de Informação n. 0485/2021, de autoria do Deputado Jessé Lopes, solicitando, ao Secretário de Estado da 

Educação, informações acerca da existência de registro criminal e continuidade do exercício regular da profissão quanto a 

um servidor. 

Em discussão. 

(Pausa) 

Em votação. 

Os srs. deputados que o aprovam permaneçam como se encontram. 

Aprovado. 

Pedido de Informação n. 0486/2021, de autoria do Deputado Padre Pedro Baldissera, solicitando, ao Secretário de 

Estado da Infraestrutura e mobilidade, informações acerca da rodovia SC-440. 

Em discussão. 

(Pausa) 

Em votação. 

Os srs. deputados que o aprovam permaneçam como se encontram. 

Aprovado. 

Moção n. 0477/2021, de autoria da Deputada Dirce Heiderscheidt, cumprimentando a Direção do Colégio Stella 

Maris, do município de Laguna, pelos 110 anos da referida entidade. 

Em discussão. 

(Pausa) 

Em votação. 

Os srs. deputados que a aprovam permaneçam como se encontram. 

Aprovada. 

Moção n. 0478/2021, de autoria do Deputado João Amin, manifestando, ao Senhor José Roberto Deschamps, 

aplausos pela sua recondução ao cargo de presidente da associação dos jornais do interior de Santa Catarina. 

Em discussão. 

(Pausa) 

Em votação. 

Os srs. deputados que a aprovam permaneçam como se encontram. 

Aprovada. 

Moção n. 0479/2021, de autoria do Deputado João Amin, manifestando aplauso ao Desembargador Federal 

Ricardo do Valle Pereira, pela posse na presidência do Tribunal Regional Federal da 4ª Região. 

Em discussão. 

(Pausa) 

Em votação. 
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Os srs. deputados que a aprovam permaneçam como se encontram. 

Aprovada. 

Moção n. 0480/2021, de autoria do Deputado João Amin, manifestando aplauso à empresa Cheesecake Labs por 

ter sido premiada na 9ª edição do prêmio Great Place to Work. 

Em discussão. 

(Pausa) 

Em votação. 

Os srs. deputados que a aprovam permaneçam como se encontram. 

Aprovada. 

Moção n. 0481/2021, de autoria do Deputado Jessé Lopes, manifestando aplausos à Senhora Alessandra 

Fernandes Pires, que reagiu a uma tentativa de assalto ao Banco Sicredi no bairro São Martinho, em Tubarão. 

Em discussão. 

(Pausa) 

Em votação. 

Os srs. deputados que a aprovam permaneçam como se encontram. 

Aprovada. 

Moção n. 0482/2021, de autoria do Deputado Valdir Cobalchini, cumprimentando a Rádio Caçanjure pela 

passagem dos seus 73 anos de história. 

Em discussão. 

(Pausa) 

Em votação. 

Os srs. deputados que a aprovam permaneçam como se encontram. 

Aprovada. 

Moção n. 0483/2021, de autoria do Deputado Valdir Cobalchini, manifestando aplauso ao Caçador Atlético Clube 

pelos seus 18 anos. 

Em discussão. 

(Pausa) 

Em votação. 

Os srs. deputados que a aprovam permaneçam como se encontram. 

Aprovada. 

Moção n. 0484/2021, de autoria da Deputada Paulinha, manifestando aplauso ao Policial Militar Erick Martins 

Andrade pelo ato de bravura ao impedir a fuga de assaltantes, em Joinville. 

Em discussão. 

(Pausa) 

Em votação. 

Os srs. deputados que a aprovam permaneçam como se encontram. 

Aprovada. 

Moção n. 0485/2021, de autoria da Deputada Paulinha, manifestando aplauso ao Sindicato dos Pescadores de 

Santa Catarina pela passagem do dia estadual do Pescador. 

Em discussão. 

(Pausa) 

Em votação. 

Os srs. deputados que a aprovam permaneçam como se encontram. 

Aprovada. 
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Moção n. 0486/2021, de autoria da Deputada Paulinha, manifestando aplauso ao Sr. Mário Cezar de Aguiar pela 

recondução ao cargo de Presidente da FIESC. 

Em discussão. 

(Pausa) 

Em votação. 

Os srs. deputados que a aprovam permaneçam como se encontram. 

Aprovada. 

Moção n. 0487/2021, de autoria do Deputado Jessé Lopes, manifestando aplausos ao Terceiro Sargento Everton 

Vitorino Gomes que, em seu período de folga, presenciou uma tentativa de furto, acionou a PMSC e imobilizou o 

delinquente até a chegada da guarnição. 

Em discussão. 

(Pausa) 

Em votação. 

Os srs. deputados que a aprovam permaneçam como se encontram. 

Aprovada. 

Moção n. 0488/2021, de autoria do Deputado Felipe Estevão, manifestando apelo ao Presidente do Congresso 

Nacional, para que sejam realizados estudos e adotadas providências necessárias para que seja proposta alteração no 

atual código de trânsito brasileiro. 

Em discussão. 

(Pausa) 

Em votação. 

Os srs. deputados que a aprovam permaneçam como se encontram. 

Aprovada. 

Moção n. 0489/2021, de autoria do Deputado Rodrigo Minotto, manifestando apelo ao Excelentíssimo Governador 

Carlos Moisés da Silva para que atenda às reivindicações do município de Salto Veloso, referente à sinalização e instalação 

de área de escape com brita para evitar acidentes no perímetro urbano da rodovia SC-464. 

Em discussão. 

(Pausa) 

Em votação. 

Os srs. deputados que a aprovam permaneçam como se encontram. 

Aprovada. 

Moção n. 0490/2021, de autoria do Deputado Ismael dos Santos, manifestando aplauso à Associação Opção de 

Vida pelos seus 21 anos voltados ao acolhimento e tratamento de dependentes químicos, em Joinville. 

Em discussão. 

(Pausa) 

Em votação. 

Os srs. deputados que a aprovam permaneçam como se encontram. 

Aprovada. 

Moção n. 0491/2021, de autoria do Deputado Nazareno Martins, manifestando aplauso aos Policiais Militares pela 

corajosa ação em defesa da vida de uma criança de 4 anos de idade, fazendo o uso de manobra de Heimlich, no município 

de Biguaçu. 

Em discussão. 

(Pausa) 

Em votação. 
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Os srs. deputados que a aprovam permaneçam como se encontram. 

Aprovada. 

Moção n. 0492/2021, de autoria do Deputado Nazareno Martins, manifestando aplauso aos Policiais Militares 

do 24º Batalhão da Polícia Militar pela ação bem sucedida de salvamento de uma cidadã prestes a cometer suicídio, 

em Biguaçu. 

Em discussão. 

(Pausa) 

Em votação. 

Os srs. deputados que a aprovam permaneçam como se encontram. 

Aprovada. 

Moção n. 0493/2021, de autoria do Deputado Jessé Lopes, manifestando aplauso aos Soldados que realizaram ato 

de bravura ao salvar a vida de um jovem que estava prestes a cometer suicídio, na cidade de Rio Negrinho. 

Em discussão. 

(Pausa) 

Em votação. 

Os srs. deputados que a aprovam permaneçam como se encontram. 

Aprovada. 

Moção n. 0494/2021, de autoria do Deputado Marcius Machado, manifestando apelo ao Diretor Geral do DNIT, 

para que sejam instaladas lombadas eletrônicas ou redutores de velocidade na Rodovia BR-282, próximo ao trevo de 

acesso ao município de Urubici. 

Em discussão. 

(Pausa) 

Em votação. 

Os srs. deputados que a aprovam permaneçam como se encontram. 

Aprovada. 

Moção n. 0495/2021, de autoria do Deputado Marcius Machado, manifestando apelo ao Diretor-Geral do DNIT para 

que sejam instaladas lombadas eletrônicas ou redutores de velocidade na Rodovia BR-282, no acesso ao município de 

Bocaina do Sul. 

Em discussão. 

(Pausa) 

Em votação. 

Os srs. deputados que a aprovam permaneçam como se encontram. 

Aprovada. 

Moção n. 0496/2021, de autoria da Deputada Paulinha, manifestando Aplauso aos Policiais Militares Daniel Gomes 

Arantes e Cássio Dias Cruz, lotados na 1ª Região da Polícia Militar e 4º Batalhão da Polícia Militar pelo ato de bravura ao 

resgatar três cavalos submersos, no município de Florianópolis. 

Em discussão. 

(Pausa) 

Em votação. 

Os srs. deputados que a aprovam permaneçam como se encontram. 

Aprovada. 

Requerimento n. 1124/2021, de autoria da Deputada Dirce Heiderscheidt, solicitando ao Superintendente Regional 

do DNIT em Santa Catarina, melhorias nos acostamentos para circulação de pedestres e ciclistas na BR-101, Morro dos 

Cavalos, Município de Palhoça. 
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Em discussão. 

(Pausa) 

Em votação. 

Os srs. deputados que o aprovam permaneçam como se encontram. 

Aprovado. 

Requerimento n. 1130/2021, de autoria do Deputado Jessé Lopes, solicitando informações à Procuradoria 

Geral do Estado, sobre Professor Público Estadual condenado por estupro de vulnerável que continua em pleno 

exercício de suas funções. 

Em discussão. 

(Pausa) 

Em votação. 

Os srs. deputados que o aprovam permaneçam como se encontram. 

Aprovado. 

Votação da Redação Final do Projeto de Lei n. 0004/2019, de autoria do Deputado Jair Miotto. 

Não há emendas à redação final. 

Em votação. 

Os srs. deputados que a aprovam permaneçam como se encontram. 

Aprovada. 

Discussão e votação em turno único da Admissibilidade da Proposta de Emenda à Constituição n. 0004/2021, de 

autoria do Governador do Estado, que altera o art. 133 da Constituição do Estado e estabelece outras providências. 

Conta com parecer da comissão de Constituição e Justiça pela admissibilidade. 

Em discussão. 

(Pausa) 

Em votação. 

Os srs. deputados que a aprovam permaneçam como se encontram. 

Aprovada. 

Discussão e votação em turno único do Projeto de Lei n. 0025/2019, de autoria do Deputado Rodrigo Minotto, que 

dispõe sobre o pagamento da tarifa de pedágio por meio de cartão de débito ou de crédito no Estado de Santa Catarina e 

adota outras providências. 

Ao presente projeto foi apresentada emenda supressiva. 

Conta com parecer favorável das comissões de Constituição e Justiça; de Transportes e Desenvolvimento Urbano; 

e parecer contrário da comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público. 

Em discussão. 

(Pausa) 

Em votação. 

Os srs. deputados que o aprovam permaneçam como se encontram. 

Aprovado. 

Deputado Valdir Cobalchini – Pede a palavra, pela ordem, para uma questão de ordem. 

DEPUTADO MAURO DE NADAL (Presidente) – Concede a palavra ao Deputado Valdir Cobalchini. 

DEPUTADO VALDIR COBALCHINI – Como autor do projeto pautado em seguida, o PL n. 0526/2019, pede a sua 

retirada da pauta de hoje. 

DEPUTADO MAURO DE NADAL (Presidente) – Atendendo requerimento do Deputado Valdir Cobalchini, a 

Presidência retira de pauta o Projeto de Lei n. 0526/2019. 
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Consulta os srs. líderes da possibilidade de apreciar, extrapauta, a PEC n. 0002/2021, de autoria do Governo 

do Estado; o PL n. 0049/2021, de autoria do Governo do Estado; e o PDL n. 0003/2021, de autoria da Mesa Diretora 

da Alesc. 

Deputado Bruno Souza – Pede a palavra, pela ordem. 

DEPUTADO MAURO DE NADAL (Presidente) – Concede a palavra ao Deputado Bruno Souza. 

DEPUTADO BRUNO SOUZA – Manifesta objeção à inclusão desta PEC na votação da presente data. 

(As lideranças se manifestam.) 

DEPUTADO MAURO DE NADAL (Presidente) – Havendo a manifestação contrária do líder do Partido Novo, os 

demais líderes concordam com a votação, e as matérias serão apreciadas por maioria. 

Discussão e votação do Projeto de Lei n. 0049/2021, de autoria do Governador do Estado, que institui o Programa 

Catarinense de Recuperação Fiscal de 2021 (PREFIS-SC/2021) e estabelece outras providências. Dentro deste projeto foi 

apensado o PL./0133.2/2021. 

Ao presente projeto foi apresentada emenda substitutiva global. 

Conta com parecer favorável das comissões de Constituição e Justiça; e de Finanças e Tributação. 

Em discussão. 

Discutiram e encaminharam a votação da presente matéria o srs. Deputados Marcius Machado, José Milton 

Scheffer, Laércio Schuster e Milton Hobus. 

Deputado Jessé Lopes – Pede a palavra, pela ordem, para uma questão de ordem. 

DEPUTADO MAURO DE NADAL (Presidente) – Concede a palavra ao Deputado Jessé Lopes. 

DEPUTADO JESSÉ LOPES – Indaga se o seu requerimento virá depois da votação, afirmando que isso não 

influencia, porque se aprovado o seu requerimento, é incluído no projeto. 

DEPUTADO MAURO DE NADAL (Presidente) – Concorda com o Deputado Jessé Lopes. 

Está em votação. 

Os srs. deputados que o aprovam permaneçam como se encontram. 

Aprovado por unanimidade. 

Discussão e votação do Requerimento dos srs. Deputados Jessé Lopes, Sargento Lima, Ivan Naatz, Nilso 

Berlanda, que requerem a votação em separado da subemenda modificativa ao Projeto de Lei n. 0049/2021, expostas às 

fls. 27 e 28 do processo legislativo eletrônico, proposição esta que institui o Programa Catarinense de Recuperação Fiscal 

de 2021 (Prefis/2021), e estabelece outras providências. 

Em discussão. 

Deputado Marcos Vieira – Pede a palavra, pela ordem, para uma questão de ordem. 

DEPUTADO MAURO DE NADAL (Presidente) – Concede a palavra, ao Deputado Marcos Vieira. 

DEPUTADO MARCOS VIEIRA – Solicita que seja lido o requerimento, e qual o destaque que estão pedindo. 

DEPUTADO MAURO DE NADAl (Presidente) – (Passa a ler) – “Emenda Supressiva ao Projeto de Lei n. 

0049/2021, fica suprimido o inciso II, do art. 2º, do Projeto de Lei n. 0049/2021, renumerando-se os demais. E a Emenda 

Modificativa ao Projeto de Lei n. 0049/2021, o inciso I, do art. 2º, do Projeto de Lei n. 0049/2021, passa a vigorar com a 

seguinte redação: art. 2º, inciso I, até dezembro de 2020, nos seguintes percentuais de redução de multa e juros, desde que 

a primeira prestação seja paga até 31 de agosto de 2021. Alínea a, 50% da hipótese de pagamento parcelado, em até 60 

prestações mensais iguais e sucessivas. Alínea b, 65% na hipótese de pagamento parcelado em até 48 prestações 

mensais iguais e sucessivas. Alínea c, 85% na hipótese de pagamento parcelado em até 24 prestações mensais iguais e 

sucessivas, e 95% para pagamento integral.” 

Está em discussão.           

Discutiram e encaminharam a votação da presente matéria o sr. Deputado Jessé Lopes, José Milton Scheffer, 

Marcos Vieira, Bruno Souza, Marcius Machado, Sargento Lima, Ivan Naatz, Milton Hobus. 
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O Sr. Deputado Marcos Vieira, pede a palavra pela ordem, para uma questão de ordem para fazer considerações 

sobre o requerimento do Deputado Jessé Lopes. 

O Sr. Deputado Jessé Lopes expõe sua justificativa; 

O Sr. Presidente solicita ao Deputado Jessé Lopes que verifique os autos, com base no seu requerimento, para 

constatar como foi feito o requerimento e as folhas mencionadas, pois é ali que está dando problema na interpretação, e 

depois poderá ser rediscutida a situação encaminhada. 

Continua em discussão. 

Discutiu e encaminhou a votação  da matéria também o sr. Deputado José Milton Scheffer. 

Deputado Jessé Lopes – Pede a palavra, pela ordem, para uma questão de ordem. 

DEPUTADO MAURO DE NADAL (Presidente) – Concede a palavra ao Deputado Jessé Lopes. 

DEPUTADO JESSÉ LOPES – No requerimento está escrito: (Passa a ler) – “Os Deputados que subscrevem o 

presente, com amparo no art. 204, do inciso VIII, cumulado com art. 234, do Regimento, que requer votação em separado 

da subemenda modificativa ao projeto de lei n. 0049/2021, expostas nas fls. 27 e 28. Então está aqui a folha 27, que se 

trata da emenda modificativa dos percentuais, e a página 28, que é a justificativa. A supressiva está na página 26, e não 

entra no seu requerimento.” 

DEPUTADO MAURO DE NADAL (Presidente) – Considera que há uma inversão nos números. 

DEPUTADO JESSÉ LOPES - Esclarece que na página 28 está a justificativa,  e na página 27 são os percentuais, a 

emenda modificativa. 

DEPUTADO MAURO DE NADAL (Presidente) – Considera que os Deputados entenderam o conteúdo, e desta 

forma, coloca a matéria em votação. 

Em votação. 

Os srs. deputados que votarem "sim", votam a favor do requerimento, e os que votarem "não" rejeitam  

o requerimento. 

(Procede-se à votação nominal por processo eletrônico.) 

DEPUTADA ADA FARACO DE LUCA não 

DEPUTADA ANA CAMPAGNOLO  

DEPUTADO BRUNO SOUZA não 

DEPUTADO CORONEL MOCELLIN não 

DEPUTADA DIRCE HEIDERSCHEIDT  

DEPUTADO DR. VICENTE CAROPRESO não 

DEPUTADO FABIANO DA LUZ não 

DEPUTADO FELIPE ESTEVÃO  

DEPUTADO FERNANDO KRELLING  

DEPUTADO ISMAEL DOS SANTOS não 

DEPUTADO IVAN NAATZ não 

DEPUTADO JAIR MIOTTO não 

DEPUTADO JERRY COMPER não 

DEPUTADO JESSÉ LOPES sim 

DEPUTADO JOÃO AMIN não 

DEPUTADO JOSÉ MILTON SCHEFFER não 

DEPUTADO JULIO GARCIA não 

DEPUTADO KENNEDY NUNES sim 

DEPUTADO LAÉRCIO SCHUSTER  

DEPUTADA LUCIANE CARMINATTI não 
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DEPUTADO MARCIUS MACHADO sim 

DEPUTADO MARCOS VIEIRA não 

DEPUTADA MARLENE FENGLER não 

DEPUTADO MAURÍCIO ESKUDLARK não 

DEPUTADO MAURO DE NADAL  

DEPUTADO MILTON HOBUS não 

DEPUTADO MOACIR SOPELSA  

DEPUTADO NAZARENO MARTINS não 

DEPUTADO NEODI SARETTA não 

DEPUTADO NILSO BERLANDA não 

DEPUTADO PE. PEDRO BALDISSERA não 

DEPUTADA PAULINHA  

DEPUTADO RICARDO ALBA não 

DEPUTADO RODRIGO MINOTTO não 

DEPUTADO ROMILDO TITON não 

DEPUTADO SARGENTO LIMA sim 

DEPUTADO SERGIO MOTTA  

DEPUTADO SILVIO DREVECK não 

DEPUTADO VALDIR COBALCHINI não 

DEPUTADO VOLNEI WEBER não 

(Votação nominal realizada de forma híbrida digital e manual. O senhor Presidente, Deputado Mauro de Nadal, acolheu as 

manifestações dos Deputados: Dirce Heiderscheidt, Felipe Estevão, Fernando Krelling e Moacir Sopelsa contrários à 

subemenda modificativa, fora do sistema eletrônico de votação. Totalizando assim 35 votos, sendo 4 sim, 31 não e 

nenhuma abstenção.) 

Está encerrada a votação. 

Votaram 35  srs. Deputados. 

Temos 04 votos "sim", 31 votos "não" e nenhuma abstenção. 

Está rejeitado o requerimento. 

Discussão e votação em turno único do Projeto de Decreto Legislativo n. 0003/2021, de autoria da Mesa Diretora, 

que altera o art. 1º e o § 5º do art. 2º do Decreto Legislativo nº 18.332, de 2020, que "Declara estado de calamidade pública 

em Santa Catarina, para fins do disposto no art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 2000". 

Conta com parecer favorável das comissões de Constituição e Justiça; e de Finanças e Tributação. 

Em discussão. 

Discutiu a presente matéria o sr. Deputado Jessé Lopes. 

Em votação. 

Os srs. deputados que o aprovam permaneçam como se encontram. 

Aprovado por maioria. 

Discussão e votação em primeiro turno da Proposta de Emenda à Constituição n. 0002/2021, de autoria do 

Governador do Estado, que altera os arts. 123 e 136 da Constituição do Estado e estabelece outras providências. 

Ao presente projeto foi apresentada emenda supressiva e emenda modificativa. 

Conta com parecer da comissão de Constituição e Justiça pela admissibilidade. 

Conta com parecer favorável das comissões de Constituição e Justiça; de Finanças e Tributação. 

Em discussão. 
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Discutiu a presente matéria o sr. Deputado Bruno Souza, Milton Hobus, Marcos Vieira e Jessé Lopes, Ivan Naatz, 

Maurício Eskudlark, Volnei Weber, Sargento Lima e Kennedy Nunes. 

Em votação. 

Os srs. deputados que votarem "sim" aprovam a matéria e os que votarem "não" rejeitam-na. 

(Procede-se à votação nominal por processo eletrônico.) 

DEPUTADA ADA FARACO DE LUCA sim 

DEPUTADA ANA CAMPAGNOLO  

DEPUTADO BRUNO SOUZA não 

DEPUTADO CORONEL MOCELLIN  

DEPUTADA DIRCE HEIDERSCHEIDT sim 

DEPUTADO DR. VICENTE CAROPRESO sim 

DEPUTADO FABIANO DA LUZ sim 

DEPUTADO FELIPE ESTEVÃO  

DEPUTADO FERNANDO KRELLING  

DEPUTADO ISMAEL DOS SANTOS sim 

DEPUTADO IVAN NAATZ sim 

DEPUTADO JAIR MIOTTO sim 

DEPUTADO JERRY COMPER sim 

DEPUTADO JESSÉ LOPES não 

DEPUTADO JOÃO AMIN sim 

DEPUTADO JOSÉ MILTON SCHEFFER sim 

DEPUTADO JULIO GARCIA  

DEPUTADO KENNEDY NUNES sim 

DEPUTADO LAÉRCIO SCHUSTER  

DEPUTADA LUCIANE CARMINATTI sim 

DEPUTADO MARCIUS MACHADO  

DEPUTADO MARCOS VIEIRA sim 

DEPUTADA MARLENE FENGLER sim 

DEPUTADO MAURÍCIO ESKUDLARK sim 

DEPUTADO MAURO DE NADAL  

DEPUTADO MILTON HOBUS sim 

DEPUTADO MOACIR SOPELSA  

DEPUTADO NAZARENO MARTINS sim 

DEPUTADO NEODI SARETTA sim 

DEPUTADO NILSO BERLANDA sim 

DEPUTADO PE. PEDRO BALDISSERA sim 

DEPUTADA PAULINHA  

DEPUTADO RICARDO ALBA sim 

DEPUTADO RODRIGO MINOTTO sim 

DEPUTADO ROMILDO TITON sim 

DEPUTADO SARGENTO LIMA não 

DEPUTADO SERGIO MOTTA  

DEPUTADO SILVIO DREVECK sim 

DEPUTADO VALDIR COBALCHINI sim 

DEPUTADO VOLNEI WEBER sim 
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(Votação nominal realizada de forma híbrida digital e manual. O senhor Presidente, Deputado Mauro de Nadal, 

acolheu as manifestações dos Deputados: Coronel Mocellin, Felipe Estevão, Fernando Krelling, Julio Garcia e Moacir 

Sopelsa favoráveis ao projeto, fora do sistema eletrônico de votação. Totalizando assim 34 votos, sendo 31 sim, 3 não 

e nenhuma abstenção.) 

Está encerrada a votação. 

Votaram 34 srs. Deputados. 

Temos 31 votos "sim", 03 votos "não" e nenhuma abstenção. 

A matéria está aprovada em primeiro turno. 

Esta Presidência encerra a presente sessão e convoca outra, extraordinária, às 18h02, dando sequência à pauta 

da Ordem do Dia. 

Está encerrada a presente sessão. (Ata sem revisão dos oradores) 

[Revisão: Taquígrafa Sara] 

–––– * * * –––– 

ATA DA 012ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA  
DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 19ª LEGISLATURA 

REALIZADA EM 30 DE JUNHO DE 2021 
PRESIDÊNCIA DO SENHOR DEPUTADO MAURO DE NADAL 

 

Às 18h02, achavam–se presentes os seguintes srs. deputados: Ada Faraco De Luca – Ana Campagnolo - Bruno Souza - 

Coronel Mocellin – Dirce Heiderscheidt - Dr. Vicente Caropreso - Fabiano da Luz – Felipe Estevão – Fernando Krelling - 

Ismael dos Santos – Ivan Naatz - Jair Miotto - Jerry Comper – Jessé Lopes - João Amin – José Milton Scheffer – Julio 

Garcia - Kennedy Nunes - Laércio Schuster - Luciane Carminatti – Marcius Machado - Marcos Vieira – Marlene Fengler – 

Maurício Eskudlark - Mauro de Nadal – Milton Hobus – Moacir Sopelsa - Nazareno Martins – Neodi Saretta – Nilso Berlanda 

- Padre Pedro Baldissera - Paulinha - Ricardo Alba – Rodrigo Minotto - Romildo Titon – Sargento Lima - Sergio Motta – 

Silvio Dreveck - Valdir Cobalchini – Volnei Weber. 

PRESIDÊNCIA – Deputado Mauro de Nadal 

DEPUTADO MAURO DE NADAL (Presidente) – Havendo quórum regimental e invocando a proteção de Deus, 

declara aberta a presente sessão extraordinária. 

********** 

Ordem do Dia 

A Presidência dá continuidade à pauta da Ordem do Dia. 

Discussão e votação em segundo turno da Proposta de Emenda à Constituição n. 0002/2021, de autoria do 

Governador do Estado, que altera os arts. 123 e 136 da Constituição do Estado e estabelece outras providências. 

Ao presente projeto foi apresenta emenda supressiva e emenda modificativa. 

Conta com parecer favorável das comissões de Constituição e Justiça; de Finanças e Tributação. 

Em discussão. 

(Pausa) 

Em votação. 

Os srs. deputados que votarem "sim" aprovam a matéria e os que votarem "não" rejeitam-na. 

(Procede-se à votação nominal por processo eletrônico. 

DEPUTADA ADA FARACO DE LUCA sim 

DEPUTADA ANA CAMPAGNOLO  

DEPUTADO BRUNO SOUZA não 

DEPUTADO CORONEL MOCELLIN sim 
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DEPUTADA DIRCE HEIDERSCHEIDT sim 

DEPUTADO DR. VICENTE CAROPRESO sim 

DEPUTADO FABIANO DA LUZ sim 

DEPUTADO FELIPE ESTEVÃO  

DEPUTADO FERNANDO KRELLING  

DEPUTADO ISMAEL DOS SANTOS sim 

DEPUTADO IVAN NAATZ sim 

DEPUTADO JAIR MIOTTO sim 

DEPUTADO JERRY COMPER sim 

DEPUTADO JESSÉ LOPES não 

DEPUTADO JOÃO AMIN sim 

DEPUTADO JOSÉ MILTON SCHEFFER sim 

DEPUTADO JULIO GARCIA  

DEPUTADO KENNEDY NUNES  

DEPUTADO LAÉRCIO SCHUSTER  

DEPUTADA LUCIANE CARMINATTI sim 

DEPUTADO MARCIUS MACHADO  

DEPUTADO MARCOS VIEIRA sim 

DEPUTADA MARLENE FENGLER sim 

DEPUTADO MAURÍCIO ESKUDLARK sim 

DEPUTADO MAURO DE NADAL  

DEPUTADO MILTON HOBUS  

DEPUTADO MOACIR SOPELSA  

DEPUTADO NAZARENO MARTINS sim 

DEPUTADO NEODI SARETTA sim 

DEPUTADO NILSO BERLANDA sim 

DEPUTADO PE. PEDRO BALDISSERA sim 

DEPUTADA PAULINHA  

DEPUTADO RICARDO ALBA sim 

DEPUTADO RODRIGO MINOTTO sim 

DEPUTADO ROMILDO TITON sim 

DEPUTADO SARGENTO LIMA não 

DEPUTADO SERGIO MOTTA  

DEPUTADO SILVIO DREVECK sim 

DEPUTADO VALDIR COBALCHINI sim 

DEPUTADO VOLNEI WEBER sim 

(Votação nominal realizada de forma híbrida digital e manual. O senhor Presidente, Deputado Mauro de Nadal, acolheu as 

manifestações dos Deputados: Ana Campagnolo, Felipe Estevão, Fernando Krelling, Julio Garcia, Milton Hobus e Moacir 

Sopelsa favoráveis ao projeto, fora do sistema eletrônico de votação. Totalizando assim 34 votos, sendo 31 sim, 3 não e 

nenhuma abstenção.) 

Está encerrada a votação. 

Votaram 34  srs. Deputados. 

Temos 31 votos "sim", 03 votos "não" e nenhuma abstenção. 

A matéria está aprovada em segundo turno. [Taquigrafia: Cinthia] 



13/07/2021 DIÁRIO DA ASSEMBLEIA - SC – NÚMERO 7.890  17 

 

 

Diário Oficial assinado eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil, em conformidade com a MP nº 2200-2, de 2001 e a Resolução nº 006, de 2009.  
 Coordenadoria de Publicação - Sistema Informatizado de Editoração 

Esta Presidência encerra a presente sessão e convoca outra, extraordinária, às 18h06, dando sequência à pauta 

da Ordem do Dia. 

Está encerrada a presente sessão. (Ata sem revisão dos oradores) 

[Revisão: Taquígrafa Sara] 

–––– * * * –––– 

ATA DA 013ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA  
DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 19ª LEGISLATURA 

REALIZADA EM 30 DE JUNHO DE 2021 
PRESIDÊNCIA DO SENHOR DEPUTADO MAURO DE NADAL 

 

Às 18h06, achavam–se presentes os seguintes srs. deputados: Ada Faraco De Luca – Ana Campagnolo - Bruno Souza - 

Coronel Mocellin – Dirce Heiderscheidt - Dr. Vicente Caropreso - Fabiano da Luz – Felipe Estevão – Fernando Krelling - 

Ismael dos Santos – Ivan Naatz - Jair Miotto - Jerry Comper – Jessé Lopes - João Amin – José Milton Scheffer – Julio 

Garcia - Kennedy Nunes - Laércio Schuster - Luciane Carminatti – Marcius Machado - Marcos Vieira – Marlene Fengler – 

Maurício Eskudlark - Mauro de Nadal – Milton Hobus – Moacir Sopelsa - Nazareno Martins – Neodi Saretta – Nilso Berlanda 

- Padre Pedro Baldissera - Paulinha - Ricardo Alba – Rodrigo Minotto - Romildo Titon – Sargento Lima - Sergio Motta – 

Silvio Dreveck - Valdir Cobalchini – Volnei Weber. 

PRESIDÊNCIA – Deputado Mauro de Nadal 

DEPUTADO MAURO DE NADAL (Presidente) – Havendo quórum regimental e invocando a proteção de Deus, 

declara aberta a presente sessão extraordinária. 

********** 

Ordem do Dia 

A Presidência dá continuidade à pauta da Ordem do Dia. 

Votação das redações finais dos Projetos de Lei n.s 0025/2019; 0049/2021; do Projeto de Decreto Legislativo n. 

0003/2021; e da Proposta de Emenda à Constituição n. 0002/2021. 

Não há emendas às redações finais. 

Estão em votação as redações finais das matérias lidas. 

Em votação. 

Os srs. deputados que as aprovam permaneçam como se encontram. 

Aprovadas por unanimidade. 

Esta Presidência comunica que defere os seguintes Requerimentos: 1121/2021, 1122/2021 e 1123/2021, de 

autoria do Deputado Neodi Saretta; 1125/2021, 1126/2021, 1127/2021, 1128/2021 e 1129/2021, de autoria do Deputado 

Maurício Eskudlark; 1131/2021, 1132/2021, 1133/2021, 1134/2021, 1135/2021, 1136/2021 e 1137/2021, de autoria do 

Deputado Valdir Cobalchini. 

A Presidência comunica, ainda, que serão enviadas aos destinatários, conforme determina o art. 206 do 

Regimento Interno, as Indicações n.s: 1412/2021, de autoria da Deputada Ana Campagnolo; 1413/2021, 1414/2021 e 

1415/2021, de autoria do Deputado Volnei Weber; 1416/2021, 1417/2021, 1422/2021 e 1447/2021, de autoria do Deputado 

Neodi Saretta; 1418/2021, de autoria do Deputado Jerry Comper; 1419/2021, de autoria da Deputada Ada Faraco De Luca; 

1420/2021, 1421/2021 e 1435/2021, de autoria da Deputada Dirce Heiderscheidt; 1423/2021, de autoria do Deputado Jessé 

Lopes; 1424/2021, de autoria do Deputado José Milton Scheffer; 1425/2021 e 1426/2021, de autoria do Deputado Fernando 

Krelling; 1427/2021 e 1428/2021, de autoria do Deputado Ivan Naatz; 1429/2021 e 1430/2021, de autoria do Deputado 
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Maurício Eskudlark; 1431/2021, 1432/2021, 1433/2021 e 1434/2021, de autoria do Deputado Valdir Cobalchini; 1436/2021, 

1437/2021, 1438/2021, 1439/2021 e 1440/2021, de autoria da Deputada Paulinha; 1441/2021, de autoria do Deputado 

Felipe Estevão; 1442/2021 e 1443/2021, de autoria do Deputado Sargento Lima; 1444/2021, 1445/2021 e 1446/2021, de 

autoria do Deputado Nazareno Martins; 1448/2021, de autoria do Deputado Marcius Machado; e 1449/2021, de autoria da 

Deputada Luciane Carminatti. 

Finda a pauta da Ordem do Dia. [Taquigrafia: Cinthia] 

********** 

Explicação Pessoal 

DEPUTADO MAURO DE NADAL(Presidente) - Não havendo oradores inscritos em Explicação Pessoal, encerra a 

presente sessão, convocando outra, ordinária, para o dia subsequente, à hora regimental. 

Está encerrada a sessão.(Ata sem revisão dos oradores.) 

[Revisão: Taquígrafa Sara] 

 

ATAS DE COMISSÕES PERMANENTES 

 

ATA DA 17ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 

19ª LEGISLATURA REALIZADA NO PLENÁRIO DEPUTADO OSNI RÉGIS PELO SISTEMA SDD. 

Aos seis dias do mês de julho de dois mil e vinte e um, às dez horas, em cumprimento aos artigos 133 e 135 do 

Regimento Interno, reuniram-se pelo sistema de videoconferência, sob a Presidência do Senhor Presidente Deputado 

Milton Hobus, os membros da Comissão: Deputado José Milton Scheffer, Deputado Valdir Cobalchini, Deputado 

Coronel Mocellin, Deputado Moacir Sopelsa, Deputado Fabiano da Luz, Deputado Maurício Eskudlark, Deputada 

Paulinha e Deputado João Amin. Havendo quórum regimental, o Presidente iniciou a reunião submetendo à 

apreciação a Ata da 16ª Reunião Ordinária, da 3ª Sessão Legislativa da 19ª Legislatura, a qual foi aprovada por 

unanimidade. Dando início à Ordem do Dia, o Presidente passou a palavra ao Deputado João Amin que relatou as 

seguintes matérias: PL./0224.4/2021, de autoria da Deputada Paulinha, que “Veda a realização de contratos com 

aposentados e pensionistas na forma em que especifica e adota outras providências”. Apresentou requerimento para 

tramitação conjunta ao PL./0094.1/2019, por se tratarem de matérias análogas, que, posto em discussão e votação, foi 

aprovado por unanimidade; PL./0291.4/2020, de autoria do Deputado Bruno Souza, que “Altera a Lei nº 6.320, de 

1983, para estabelecer medidas de regularização sanitária de alimentos e adota outras providências”. Apresentou 

parecer contrário, que, posto em discussão e votação, foi aprovado por unanimidade; PSA./0001.7/2021 de autoria do 

Deputado Nilso Berlanda, que “Susta dispositivos do Decreto nº 362, de 2019, que "Regulamenta a Lei nº 17.486, de 

2018, que dispõe sobre a produção e comercialização de queijos artesanais de leite cru e adota outras providências". 

Exarou parecer pelo acolhimento, abrindo o prazo de 10 (dez) dias para o Chefe do Poder Executivo defender a 

validade dos dispositivos ora impugnados, que, posto em discussão e votação, foi aprovado por unanimidade. Em 

seguida a Deputada Paulinha relatou as seguintes matérias: PL./0178.4/2021, de autoria da Deputada Ana 

Campagnolo, que “Proíbe a utilização de verba pública no âmbito do Estado de Santa Catarina em eventos e serviços 

que promovam a sexualização de crianças e adolescentes e adota outras providências”. Apresentou requerimento de 

diligência à Secretaria da Casa Civil, ao Conselho Estadual de Direitos Humanos – CEDH, e ao Conselho Estadual 

dos Direitos da Criança e do Adolescente CEDCA/SC, que, posto em discussão e votação, foi aprovado por 

unanimidade; PL./0287.8/2020, de autoria do Deputado Marcius Machado, que “Altera a Lei nº 12.854, de 2003, que 

"Institui o Código Estadual de Proteção aos Animais", para proibir que animais apreendidos, pela autoridade 

competente, em razão de maus-tratos ou de zoofilia, sejam devolvidos aos seus tutores”. Apresentou parecer 

favorável com emenda substitutiva global, que, posto em discussão e votação foi aprovado por unanimidade. Passada 

a palavra ao Deputado José Milton Scheffer, que relatou as seguintes matérias: PL./0097.4/2021, de autoria do 

Deputado Marcius Machado, que “Altera a Lei nº 12.854, de 2003, que "Institui o Código Estadual de Proteção aos 
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Animais", para assegurar o fornecimento de alimentação e água aos animais em situação de abandono que circulam 

pelos condomínios, residenciais e comerciais, privados, por qualquer pessoa física ou colaborador de pessoa jurídica”. 

Apresentou parecer contrário, que, posto em discussão e votação, foi aprovado por unanimidade; PL./0102.6/2021, de 

autoria do Deputado Nilso Berlanda, que “Dispõe sobre a ampliação do espectro de doenças detectadas pelo teste de 

triagem neonatal realizado no Estado de Santa Catarina”. Exarou parecer contrário, que, posto em discussão e 

votação, foi aprovado por unanimidade. Logo após, foi passada a palavra ao Deputado Coronel Mocellin que relatou 

as seguintes matérias: PL./0120.8/2021, de autoria do Deputado Nilso Berlanda, que “Estabelece diretrizes para a 

Política de Diagnóstico e Tratamento da Depressão Pós-Parto, na rede de saúde estadual, pública e privada; e institui 

o Dia Estadual de Combate à Depressão Pós-Parto”. Exarou parecer favorável, que, posto em discussão e votação, 

foi aprovado por unanimidade; PL./0211.0/2021, de autoria do Deputado Felipe Estevão, que “Reconhece o risco da 

atividade e a efetiva necessidade do porte de armas de fogo ao atirador desportivo integrante de entidades de 

desporto legalmente constituídas nos termos do inciso IX do art. 6º da Lei federal nº 10.826, de 2003”. Apresentou 

requerimento de diligência à Procuradoria Geral do Estado e a Polícia Federal, que, posto em discussão e votação, foi 

aprovado por unanimidade. Em seguida o Deputado Valdir Cobalchini relatou a seguinte matéria: PL./0175.1/2021, de 

autoria do Deputado Fernando Krelling, que “Inclui ao Anexo I da Lei nº 16.720, de 2015, que consolida as Leis que 

dispõem sobre a denominação de bens públicos no âmbito do Estado de Santa Catarina, para denominar Sala de 

Cinema Gilberto Gerlach a Sala de Cinema do Centro Integrado de Cultura (CIC)”. Exarou parecer favorável, que, 

posto em discussão e votação, foi aprovado por unanimidade. Posteriormente, foi cedida a palavra ao Deputado 

Maurício Eskudlark, que relatou a seguinte matéria: Devolução de vista ao PLC/0003.0/2020, de autoria do Deputado 

Mauro de Nadal, que “Altera a Lei nº 6.218, de 1983, que "Dispõe sobre o Estatuto dos Policiais-Militares do Estado 

de Santa Catarina, e dá outras providências". Posto em discussão e votação, continuou em vista com o Deputado 

Maurício Eskudlark. Logo após, foi dada a palavra ao Deputado Moacir Sopelsa, que relatou as seguintes matérias: 

PEC/0003.1/2021, de autoria do Deputado Padre Pedro Baldissera e outros, que “Acrescenta o inciso VIII ao art. 85 

da Constituição do Estado de Santa Catarina, atribuindo legitimidade ao Defensor Público-Geral Estadual para a 

propositura de ação direta de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo estadual ou municipal”. Solicitou retirada de 

pauta, o que lhe foi concedida; PL./0231.3/2021, de autoria do Governo do Estado, que “Altera os arts. 3º e 7º da Lei 

nº 16.827, de 2015, que autoriza a doação de imóvel no Município de Videira”. Exarou parecer favorável, que, posto 

em discussão e votação, foi aprovado por unanimidade; PL./0041.0/2021, de autoria da Deputada Paulinha, que 

“Institui o Programa de Atendimento ao Ostomizado no âmbito da Secretaria de Estado da Saúde de Santa Catarina”. 

Exarou parecer contrário, que, posto em discussão e votação, foi concedida vista em gabinete ao Deputado Fabiano 

da Luz. Ademais, foi dada a palavra ao Deputado Fabiano da Luz, que relatou as seguintes matérias: 

PL./0018.0/2021, de autoria da Deputada Paulinha, que “Cria o programa de capacitação de agentes comunitárias de 

saúde para realização de acolhimento a vítimas de violência doméstica do Estado de Santa Catarina, denominado 

"Capacitando Quem Acolhe" e adota outras providências”. Solicitou retirada de pauta, o que lhe foi concedida; 

PL./0208.4/2021, de autoria do Deputado Felipe Estevão, que “Dispõe sobre a regulamentação do uso de veículos de 

apoio a ciclistas no âmbito das rodovias do Estado”. Apresentou requerimento de diligência à Secretaria da Casa Civil 

e ao Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN, que, posto em discussão e votação, foi aprovado por 

unanimidade. Após a relatoria dos demais membros, o presidente, Deputado Milton Hobus, passou a relatar as 

seguintes matérias: PEC/0005.3/2021, de autoria do Governo do Estado, que “Altera o Regime Próprio de Previdência 

Social do Estado de Santa Catarina, nos termos da Emenda à Constituição da República nº 103, de 2019, e 

estabelece outras providências”. Exarou parecer pela admissibilidade da matéria, que, posto em discussão e votação, 

foi aprovado por unanimidade; PLC/0009.5/2021, de autoria do Tribunal de Justiça do Estado, que “Transforma os 

cargos de Oficial da Infância e Juventude e Comissário da Infância e Juventude, do Quadro de Pessoal do Poder 

Judiciário do Estado de Santa Catarina, altera atribuições e adota outras providências”. Exarou parecer favorável, que, 

posto em discussão e votação, foi concedida vista em gabinete ao Deputado Fabiano da Luz; PL./0215.3/2021, de 

autoria do Deputado Marcius Machado, que “Dispõe sobre a divulgação de campanha informativa contra maus-tratos a 

animais nas faturas de prestação de serviços de fornecimento de água e energia elétrica, no âmbito do Estado de 



20 DIÁRIO DA ASSEMBLEIA - SC – NÚMERO 7.890  13/07/2021 

 

 

Diário Oficial assinado eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil, em conformidade com a MP nº 2200-2, de 2001 e a Resolução nº 006, de 2009.  
Coordenadoria de Publicação - Sistema Informatizado de Editoração 

Santa Catarina”. Apresentou requerimento de diligência à Campanhia Catarinense de Águas e Saneamento – CASAN 

e a Centrais Elétricas de Santa Catarina - CELESC, que, posto em discussão e votação, foi aprovado por 

unanimidade. Por fim, o Presidente convocou uma reunião conjunta com a Comissão de Finanças simultaneamente 

com a Comissão de Trabalho para o dia sete de julho de dois mil e vinte e um, as nove e trinta, agradeceu a presença 

dos Deputados Membros e demais presentes, e encerrou esta reunião da qual eu, Alexandre Luiz Soares, Secretário 

de Comissão, lavrei a Ata que, após lida e aprovada pelos membros do colegiado, será assinada pelo Presidente da 

Comissão e publicada no Diário da Assembleia. 

Plenário Deputado Osni Régis, 06 julho de 2021. 

Deputado Milton Hobus 

Presidente da Comissão de Constituição e Justiça 

Processo SEI 21.0.000008090-7 
–––– * * * –––– 

ATA DA 1ª REUNIÃO CONJUNTA DAS COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO E 

TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO, DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 19ª LEGISLATURA 

REALIZADA NO PLENÁRIO DEPUTADO OSNI RÉGIS PELO SISTEMA SDD. 

Aos sete dias mês de julho de dois mil e vinte e um, às nove horas e trinta minutos, em cumprimento aos artigos 133 e 

135 do Regimento Interno, reuniram-se pelo sistema de videoconferência, sob a Presidência do Senhor Presidente 

Milton Hobus, abrindo os trabalhos da Reunião Conjunta da Comissão de Constituição e Justiça, Comissão de 

Finanças e Tributação e Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público, referente à 3ª Sessão Legislativa da 

19ª Legislatura. Foram registradas as presenças dos Deputados membros da Comissão de Constituição e Justiça: 

Deputado José Milton Scheffer, Deputado Valdir Cobalchini, Deputado Coronel Mocellin, Deputado Moacir Sopelsa, 

Deputado Fabiano da Luz, Deputado Maurício Eskudlark, Deputada Paulinha e Deputado João Amin. Pela Comissão 

de Finanças e Tributação: Deputada Ana Campagnolo, Deputada Marlene Fengler, Deputada Luciane Carminatti, 

Deputado Bruno Souza, Deputado Jerry Comper, Deputado Sargento Lima, Deputado Julio Garcia e Deputado Silvio 

Dreveck, além do Presidente da referida Comissão, o Senhor Deputado Marcos Vieira e, pela Comissão de Trabalho, 

Administração e Serviço Público: Deputada Paulinha, Deputado Sargento Lima, Deputado Moacir Sopelsa, Deputado 

Marcius Machado, Deputado Fabiano da Luz, Deputado Julio Garcia, Deputado Jair Miotto e Deputado Nazareno 

Martins, além do Presidente da Comissão, Deputado Volnei Weber. Havendo quórum regimental, o senhor Deputado 

Milton Hobus, Presidente da Comissão de Constituição e Justiça, iniciou a reunião colocando em votação o 

cronograma de tramitação da PEC./0005.3/2021, de autoria do Governador do Estado, que “Altera o Regime Próprio 

de Previdência Social do Estado de Santa Catarina, nos termos da Emenda a Constituição da República nº 103, de 

2019, e estabelece outras providencias” e do PLC./0010.9/2021, de autoria do Governo do Estado, que “Altera a Lei 

Complementar nº 412, que dispõe sobre a organização do Regime Próprio de Previdência dos Servidores do Estado 

de Santa Catarina, e estabelece outras providencias”. Posto em discussão o cronograma, a Deputada Luciane 

Carminatti sugeriu a alteração da data da Audiência Pública, passando para o dia dezenove de julho de dois mil e 

vinte um. Ato contínuo, o senhor Deputado Marcos Vieira propôs simultaneamente a alteração do prazo final para 

apresentação das emendas, manifestações e diligências, tornando-se a data dia vinte dois de julho do corrente ano. 

Em seguida, foi posto em votação no âmbito da Comissão de Constituição e Justiça, da Comissão de Finanças e 

Tributação e da Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público, nas quais foi aprovado por unanimidade. Na 

sequência, o senhor Deputado Milton Hobus colocou em discussão e votação o horário para realização da Audiência 

Pública, sendo sugerido o horário das quinze horas, o qual foi aprovado por unanimidade. Posteriormente, apresentou 

requerimentos de diligência ao Poder Executivo do Estado de Santa Catarina, ao Tribunal de Justiça de Santa 

Catarina – TJSC, ao Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina – TCE/SC, ao Ministério Público do Estado de 

Santa Catarina – MPSC e a Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina, à PEC./0005.3/2021 e ao 

PLC/0010.9/2021, que, postos em discussão e votação, foram aprovados por unanimidade. Por conseguinte o senhor 

Deputado Marcos Vieira sugeriu o dia doze de julho do corrente ano, às dezoito horas, como prazo de inscrições para 
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participação da Audiência Pública, e o dia treze de julho, às nove horas, para realização de nova reunião conjunta 

para definição da dinâmica da Audiência Pública, que, posto em discussão e votação, foi aprovado por unanimidade. 

Nada mais havendo a tratar, o Senhor Deputado Milton Hobus, Presidente da Comissão de Constituição e Justiça, 

agradeceu a presença dos Deputados presentes e encerrou a reunião. E para constar, eu, Jéssica Camargo Geraldo, 

Secretária de Comissão Permanente, lavrei a presente ata que, após lida e aprovada, será assinada pelos senhores 

Presidentes e, posteriormente será publicada no Diário da Assembleia Legislativa. 

Deputado Milton Hobus 

Presidente da Comissão de Constituição e Justiça 

Deputado Marcos Vieira 

Presidente da Comissão de Finanças e Tributação 

Deputado Volnei Weber 

Presidente da Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público. 
 

 

ATO DA PRESIDÊNCIA DL 

 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 0037-DL, de 2021 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições resolve: 

DESIGNAR, de acordo com a Resolução nº 004, de 2021, para constituir a Procuradoria Especial da Mulher, a 

Senhora Deputada Ada de Luca, no cargo de Procuradora e a Senhora Deputada Marlene Fengler, no cargo de 

Procuradora-Adjunta. 

PALÁCIO BARRIGA-VERDE, em Florianópolis, 13 de julho de 2021. 

Deputado MAURO DE NADAL 

Presidente 

 

 

ATOS DA MESA 

 

ATO DA MESA Nº 293, de 07 de julho de 2021 

A MESA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DE SANTA CATARINA, no exercício de suas 

atribuições, com amparo no inciso XVI e parágrafo único do artigo 63 do Regimento Interno da ALESC, 

RESOLVE: com fundamento no art. 169, I, da Lei nº 6.745, de 28 de dezembro de 1985, 

EXONERAR o servidor ALESSANDRO MENDES MOTA, matrícula nº 5397, do cargo de 

Coordenador de Divulgação e Serviços Gráficos, código PL/DAS-6, do Quadro do Pessoal da Assembleia Legislativa, 

a contar de 6 de julho de 2021 (DTI - COORDENADORIA DE DIVULGAÇÃO E SERVIÇOS GRÁFICOS). 

Deputado MAURO DE NADAL - Presidente 

Deputado Rodrigo Minotto - Secretário 

Deputado Ricardo Alba - Secretário 

Processo SEI 21.0.000006934-2 

–––– * * * –––– 

PRESIDÊNCIA 

ATOS INTERNOS 
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ATO DA MESA Nº 294, de 07 de julho de 2021 

A MESA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DE SANTA CATARINA, no exercício de suas 

atribuições, com amparo no inciso XVI e parágrafo único do artigo 63 do Regimento Interno da ALESC, 

RESOLVE: com fundamento nos arts. 9º e 11 da Lei nº 6.745, de 28 de dezembro de 1985, 

e em conformidade com as Resoluções nºs. 001 e 002, de 11 de janeiro de 

2006, e suas alterações, e convalidada pela Lei Complementar nº 642, de 22 de 

janeiro de 2015, 

NOMEAR JULIO CESAR MARTINS, para exercer o cargo de provimento em comissão de 

Coordenador de Divulgação e Serviços Gráficos, código PL/DAS-6, do Quadro de Pessoal da Assembleia Legislativa, 

a contar da data de 6 de julho de 2021 (DTI – COORDENADORIA DE DIVULGAÇÃO E SERVIÇOS GRÁFICOS). 

Deputado MAURO DE NADAL - Presidente 

Deputado Rodrigo Minotto - Secretário 

Deputado Ricardo Alba - Secretário 

Processo SEI 21.0.000006967-9 

 

PORTARIAS 

 

PORTARIA Nº 1391, de 12 de julho de 2021 

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, no exercício das 

atribuições que lhe são conferidas no art. 18, parágrafo único, da Resolução nº 001, de 11 de janeiro de 2006, 

convalidada pela Lei Complementar nº 642, de 22 de janeiro de 2015, com redação dada pelo art. 4º da Lei 

Complementar nº 672, de 19 de janeiro de 2016, e Portaria nº 071, de 5 de fevereiro de 2016 

RESOLVE: nos termos dos arts. 9º, 11 e 92 da Lei nº 6.745, de 28 de dezembro de 1985, 

em conformidade com as Resoluções nº 001 e 002/2006, e alterações, e 

convalidada pela Lei Complementar nº 642, de 22 de janeiro de 2015, 

NOMEAR PATRICIA SILVEIRA PACHECO SILVA, para exercer o cargo de provimento em 

comissão de Secretário Parlamentar, código PL/GAB-25, Atividade Parlamentar Externa, do Quadro do Pessoal da 

Assembleia Legislativa, a contar da data de sua posse (GAB DEP FELIPE ESTEVÃO – LAGUNA). 

Jean Carlos Baldissarelli 

Diretor de Recursos Humanos 

Processo SEI 21.0.000006141-4 

–––– * * * –––– 

PORTARIA Nº 1392, de 13 de julho de 2021 

O DIRETOR-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, no exercício das atribuições que lhe 

são conferidas pelo artigo 18 da Resolução nº 001, de 11 de janeiro de 2006, e convalidada pela Lei Complementar nº 

642, de 22 de janeiro de 2015, 

RESOLVE: com fundamento no art. 62, I, e art. 63,caput, da Lei nº 6.745, de 28 de 

dezembro de 1985, 
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CONCEDER LICENÇA para tratamento de saúde ao servidor abaixo relacionado: 

MATR NOME DO SERVIDOR QDE DIAS INÍCIO EM PROC. SEA nº 

9628 ALEX ARI OCKER 14 07/07/2021 7363/2021 
Luiz Alberto Metzger Jacobus 

Diretor-Geral 

Processo SEI 21.0.000007659-4 

–––– * * * –––– 

PORTARIA Nº 1393, de 13 de julho de 2021 

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, no exercício das 

atribuições que lhe são conferidas no art. 18, parágrafo único, da Resolução nº 001, de 11 de janeiro de 2006, convalidada 

pela Lei Complementar nº 642, de 22 de janeiro de 2015, com redação dada pelo art. 4º da Lei Complementar nº 672, de 19 

de janeiro de 2016, e Portaria nº 071, de 5 de fevereiro de 2016 

RESOLVE: com fundamento no art. 169, I, da Lei nº 6.745, de 28 de dezembro de 1985, 

EXONERAR o servidor VILMAR DAL BO MACCARI, matrícula nº 8791, do cargo de Secretário 

Parlamentar, código PL/GAB-63 do Quadro do Pessoal da Assembleia Legislativa, a contar de 13 de julho de 2021 (GAB 

DEP JOSÉ MILTON SCHEFFER). 

Jean Carlos Baldissarelli 

Diretor de Recursos Humanos 

Processo SEI 21.0.000007988-7 

–––– * * * –––– 

PORTARIA Nº 1394, de 13 de julho de 2021 

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, no exercício das 

atribuições que lhe são conferidas no art. 18, parágrafo único, da Resolução nº 001, de 11 de janeiro de 2006, convalidada 

pela Lei Complementar nº 642, de 22 de janeiro de 2015, com redação dada pelo art. 4º da Lei Complementar nº 672, de 19 

de janeiro de 2016, e Portaria nº 071, de 5 de fevereiro de 2016 

RESOLVE:  nos termos dos arts. 9º e 11 da Lei nº 6.745, de 28 de dezembro de 1985, em 

conformidade com as Resoluções nºs 001 e 002/2006, e alterações, e convalidada 

pela Lei Complementar nº 642, de 22 de janeiro de 2015, 

NOMEAR RICHELLE MACCARI, para exercer o cargo de provimento em comissão de 

Secretária Parlamentar, código PL/GAL-69, Atividade Parlamentar Externa, do Quadro do Pessoal da Assembleia 

Legislativa, a contar da data de sua posse (LIDERANÇA DO PTB - TUBARÃO). 

Jean Carlos Baldissarelli 

Diretor de Recursos Humanos 

Processo SEI 21.0.000007680-2 

–––– * * * –––– 

PORTARIA Nº 1395, de 13 de julho de 2021 

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, no exercício das 

atribuições que lhe são conferidas no art. 18, parágrafo único, da Resolução nº 001, de 11 de janeiro de 2006, convalidada 

pela Lei Complementar nº 642, de 22 de janeiro de 2015, com redação dada pelo art. 4º da Lei Complementar nº 672, de 19 

de janeiro de 2016, e Portaria nº 071, de 5 de fevereiro de 2016 

RESOLVE: nos termos dos arts. 9º e 11 da Lei nº 6.745, de 28 de dezembro de 1985, em 

conformidade com as Resoluções nºs 001 e 002/2006, e alterações, e convalidada 

pela Lei Complementar nº 642, de 22 de janeiro de 2015, 
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NOMEAR VILMAR DAL BO MACCARI, matrícula nº 8791, para exercer o cargo de provimento 

em comissão de Assessor de Comissão Permanente, código PL/GAC-59, do Quadro do Pessoal da Assembleia Legislativa, 

a contar de 13 de julho de 2021. (DL - CC - COMISSAO DE AGRICULTURA E POLITICA RURAL). 

Jean Carlos Baldissarelli 

Diretor de Recursos Humanos 

Processo SEI 21.0.000008034-6 

 

 

REDAÇÃO FINAL 

 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dá nova redação a alínea “c”, do inciso I, do art. 3º, do PL./0238.0/2020, que “Altera a 

Lei nº 12.911, de 2004, que dispõe sobre a criação do Conselho Estadual de 

Segurança Alimentar e Nutricional (CONSEA-SC) e do Fundo Estadual de Segurança 

Alimentar e Nutricional (FUNSEA-SC) e adota outras providências.” 

Art. 1º A alínea “c”, do inciso I, do art. 3º, do PL./0238.0/2020, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 3º – (...) 

I- (...); 

c) 1 (um) representante da Coordenadoria de Segurança Alimentar e Nutricional;” (NR) 

Sala das Sessões, 

Deputado Fabiano da Luz 

JUSTIFICATIVA 

Senhor Presidente, 

Senhoras e Senhores Deputados, 

A presente emenda modificativa visa alterar a alínea “c” do inciso I, do art. 3º, do presente Projeto de 

lei, que “Altera a Lei nº 12.911, de 2004, que dispõe sobre a criação do Conselho Estadual de Segurança Alimentar 

e Nutricional (CONSEA-SC) e do Fundo Estadual de Segurança Alimentar e Nutricional (FUNSEA-SC) e adota 

outras providências.” 

Fomos procurados pelo Conselho Estadual de Segurança Alimentar e Nutricional que sugeriu a presente 

emenda modificativa, uma vez que entendem que se deixarmos em aberto duas vagas para a Secretaria de Estado do 

Desenvolvimento Social, e não carimbar que a Coordenadoria de Segurança Alimentar e Nutricional participará, do 

Conselho outra coordenadoria. 

Assim, submeto a Emenda Modificativa à elevada consideração e apreciação de Vossas Excelências, 

esperando ao final o acolhimento e a aprovação da matéria. 

Sala das Sessões, 

Deputado Fabiano da Luz 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dá nova redação a alínea “a”, do inciso I, do art. 3º, do PL./0238.0/2020, que “Altera a 

Lei nº 12.911, de 2004, que dispõe sobre a criação do Conselho Estadual de 

Segurança Alimentar e Nutricional (CONSEA-SC) e do Fundo Estadual de Segurança 

Alimentar e Nutricional (FUNSEA-SC) e adota outras providências.” 

Art. 1º A alínea “a”, do inciso I, do art. 3º, do PL./0238.0/2020, passa a vigorar com a seguinte redação: 

REDAÇÃO 
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“Art. 3º – (...) 

II- (...); 

a) 1 (um) representante da SDS;” (NR) 

Sala das Sessões, 

Deputado Fabiano da Luz 

JUSTIFICATIVA 

Senhor Presidente, 

Senhoras e Senhores Deputados, 

A presente emenda modificativa visa alterar a alínea “a”, do inciso I, do art. 3º, do presente Projeto de lei, 

que “Altera a Lei nº 12.911, de 2004, que dispõe sobre a criação do Conselho Estadual de Segurança Alimentar e 

Nutricional (CONSEA-SC) e do Fundo Estadual de Segurança Alimentar e Nutricional (FUNSEA-SC) e adota outras 

providências.” 

Fomos procurados pelo Conselho Estadual de Segurança Alimentar e Nutricional que sugeriu a presente 

emenda modificativa, uma vez que entendem que se deixarmos em aberto duas vagas para a Secretaria de Estado do 

Desenvolvimento Social, e não carimbar que a Coordenadoria de Segurança Alimentar e Nutricional participará, do 

Conselho outra coordenadoria. Neste sentido, modificamos para uma vaga para a SDS. 

Assim, submeto a Emenda Modificativa à elevada consideração e apreciação de Vossas Excelências, 

esperando ao final o acolhimento e a aprovação da matéria. 

Sala das Sessões, 

Deputado Fabiano da Luz 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprime o art. 9º, do PL./0238.0/2020, que “Altera a Lei nº 12.911, de 2004, que 

dispõe sobre a criação do Conselho Estadual de Segurança Alimentar e Nutricional 

(CONSEA-SC) e do Fundo Estadual de Segurança Alimentar e Nutricional (FUNSEA-

SC) e adota outras providências. ” 

Art. 1º Fica suprimido o art. 9º, do PL./0238.0/2020: 

“Art. 9º - suprimido" 

Sala das Sessões, 

Deputado Fabiano da Luz 

JUSTIFICATIVA 

Senhor Presidente, 

Senhoras e Senhores Deputados, 

A presente emenda supressiva vai ao encontro dos interesses do Conselho Estadual de Segurança 

Alimentar e Nutricional (CONSEA-SC) e do Fundo Estadual de Segurança Alimentar e Nutricional (FUNSEA-SC), seus 

membros e diretores nos procuraram para relatar as incertezas que podem pairar sobre o assunto. 

Neste sentido acatamos uma sugestão dos conselheiros e não deixamos dúvidas quanto a composição 

daquele órgão. 

Assim, submeto a Emenda Supressiva à elevada consideração e apreciação de Vossas Excelências, 

esperando ao final o acolhimento e a aprovação da matéria. 

Sala das Sessões, 

Deputado Fabiano da Luz 
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REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI Nº 238/2020 

Altera a Lei nº 12.911, de 2004, que dispõe sobre a criação do Conselho Estadual de 

Segurança Alimentar e Nutricional (CONSEA-SC) e do Fundo Estadual de Segurança 

Alimentar e Nutricional (FUNSEA-SC) e adota outras providências. 

A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina, 

DECRETA: 

Art. 1º O art. 1º da Lei nº 12.911, de 22 de janeiro de 2004, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º Fica instituído o Conselho Estadual de Segurança Alimentar e Nutricional (CONSEA-SC), órgão 

colegiado, de caráter consultivo e permanente, vinculado à Secretaria de Estado do Desenvolvimento Social (SDS), com a 

finalidade de propor, monitorar e avaliar políticas de combate à fome, baseadas no desenvolvimento sustentável e na 

agroecologia, a fim de garantir a segurança alimentar e nutricional de toda a população do Estado.” (NR) 

Art. 2º O art. 2º da Lei nº 12.911, de 2004, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 2º ......................................................................................... 

...................................................................................................... 

VIII – encaminhar suas deliberações aos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, bem como às entidades 

representativas dos diversos segmentos da sociedade civil, por meio da SDS; 

............................................................................................” (NR) 

Art. 3º O art. 3º da Lei nº 12.911, de 2004, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 3º ......................................................................................... 

I – ................................................................................................. 

a) 1 (um) representante da SDS; 

b) 1 (um) representante da Casa Civil (CC); 

c) 1 (um) representante da Coordenadoria de Segurança Alimentar e Nutricional; 

d) 1 (um) representante da Secretaria de Estado da Administração Prisional e Socioeducativa (SAP); 

e) 1 (um) representante da Secretaria de Estado da Agricultura, da Pesca e do Desenvolvimento Rural (SAR); 

...................................................................................................... 

i) 1 (um) representante da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico Sustentável (SDE); e 

...................................................................................................... 

§ 2º Os membros representantes das entidades não governamentais serão eleitos em fórum próprio, 

convocado a cada 2 (dois) anos pelo Secretário de Estado do Desenvolvimento Social, e designados pelo Governador do 

Estado para cumprir mandato de 2 (dois) anos, permitida 1 (uma) recondução, em conformidade com as disposições 

contidas no Regimento Interno. 

§ 3º O afastamento ou a substituição de entidade não governamental será deliberado em fórum próprio, em 

consonância com os princípios e as normas estabelecidos no Regimento Interno, no caso de não terem sido escolhidas 

entidades suplentes no fórum próprio eletivo de entidades da sociedade civil, no início da gestão.” (NR) 

Art. 4º O art. 9º da Lei nº 12.911, de 2004, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 9º ......................................................................................... 

...................................................................................................... 

§ 2º O Secretário-Geral será designado por ato do Governador do Estado, mediante indicação do Secretário 

de Estado do Desenvolvimento Social. 
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............................................................................................” (NR) 

Art. 5º O art. 11 da Lei nº 12.911, de 2004, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 11. Fica instituído o Fundo Estadual de Segurança Alimentar e Nutricional (FUNSEA-SC), vinculado à 

SDS, com a finalidade de apoiar financeiramente programas e projetos direcionados à segurança alimentar e nutricional e 

ao combate à fome, à miséria e à exclusão social.” (NR) 

Art. 6º O art. 13 da Lei nº 12.911, de 2004, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 13. A gestão executiva do FUNSEA-SC será operacionalizada, controlada e contabilizada pela SDS, 

com nomenclatura de contas próprias, obedecidas a legislação federal específica e as orientações estaduais sobre normas 

de pagamento e movimentação de contas. 

Parágrafo único. A movimentação e aplicação dos recursos do FUNSEA-SC dependerão de autorização do 

Secretário de Estado do Desenvolvimento Social.” (NR) 

Art. 7º O art. 15 da Lei nº 12.911, de 2004, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 15. ........................................................................................ 

Parágrafo único. Para a consecução dos objetivos do CONSEA-SC, poderão ser disponibilizados serviços de 

suporte de pessoal e de estrutura da SDS.” (NR) 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS COMISSÕES, em Florianópolis, 7 de julho de 2021. 

Deputado MILTON HOBUS 

Presidente da Comissão de Constituição e Justiça 
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AVISO DE RESULTADO 

ATA DE JULGAMENTO  

REF: CREDENCIMENTO N.º 004/2020 

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE JORNAIS SEDIADOS EM SANTA CATARINA E REPRESENTADOS PELA 

ASSOCIAÇÃO DOS JORNAIS DO INTERIOR (ADJORI) E PELA ASSOCIAÇÃO DOS DIÁRIOS DO INTERIOR (ADI) 

PARA PUBLICAÇÃO DE COLUNA COM NOTÍCIAS INSTITUCIONAIS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, DE CUNHO 

INFORMATIVO E DE ORIENTAÇÃO SOCIAL. 

Às 9 horas, do dia 09 de julho de 2021, nas dependências da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina 

(ALESC), situada à Avenida Mauro Ramos, nº 300, Edifício Administrativo Aldo Schneider, sala 806, 8º andar, 

Florianópolis/SC, reuniram-se os membros da Comissão Permanente de Licitações e representantes das empresas para a 

Sessão Pública destinada a abertura e análise dos Envelopes de CREDENCIMENTO. Presentes os membros da Comissão 

Permanente de Licitações composta pelos servidores: Allan de Souza (Presidente), Valter Euclides Damasco, Rodrigo 

Machado Cardoso, Carlos Henrique Monguilhott, Allan de Souza, Adriano Luiz de Campos e Ângelo Teixeira 

Rodrigres, sendo os demais como membros de apoio. 

EDITAIS, LICITAÇÕES E CONTRATOS 
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Diário Oficial assinado eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil, em conformidade com a MP nº 2200-2, de 2001 e a Resolução nº 006, de 2009.  
Coordenadoria de Publicação - Sistema Informatizado de Editoração 

Examinados os documentos para os fins de credenciamento de Edital, à luz das regras estabelecidas do Edital de 

Credenciamento 004/2020 (Item 07), objeto do processo licitatório nº 034/2020, e Prejulgados do Tribunal de Contas do 

Estado de Santa Catarina nºs. 1537 e 1788, de 24/5/2004 e 20/03/2006, respectivamente, foram credenciadas as 

seguintes jornais: 

1.1. CONTRATADA/CREDENCIADA: C13 - Jornais em Foco. Razão Social: Décio Baixo Alves, com sede na Rua Nereu 

Ramos, 90, CEP 88160-116, Centro - BIGUAÇU/SC, inscrita no CNPJ sob o nº 34.377.385/0001-22, por meio de sua 

Representante Décio Baixo Alves, Fone 48-99621-2933. 

1.2. CONTRATADA/CREDENCIADA: B35 - Jornal da Noite. Razão Social: Elenice de Fátima Marcelino Rensi, com sede 

na Rua Oscar João Krieck, 211 – Bairro Velha, CEP: 89036-090, BLUMENAU/SC, inscrita no CNPJ sob o nº 

17.689.996/0001-97, por meio de seu Representante Elenice de Fátima Marcelino Rensi , Fone (47) 3329-6210.  

1.3. CONTRATADA/CREDENCIADA A9- Jornal o Correio do Povo. Razão Social: Jornal o Correio do Povo Ltda, com 

sede na Rua Bernardo Dornbusch , nº 1006 – Vila Lalau, CEP 89156-184, JARAGUA DO SUL/SC, inscrito no CNPJ 

sob nº 08.945.050/0001-53, por meio de seu Representante Marcelo Janssen, Fone (47) 2106—1919 

1.4. CONTRATADA/CREDENCIADA B33 - A sua Voz. Razão Social: Empresa Jornalística A Sua Voz Eireli, com sede na 

Rua João Pessoa, nº 2080 – Centro, CEP 89870-000, PINHALZINHO/SC, inscrito no CNPJ sob nº 10.508.837/0001-

08, por meio de seu Representante Samara Battisti, Fone (49) 98804-3550 

1.5. CONTRATADA/CREDENCIADA B26 – Vale Alternativo. Razão Social: B2 Publicidades, Jornais e Revista Eireli, com 

sede na Rua Adela Cipriano, nº 70 – Estrada das Areias, CEP 89087-653, INDAIAL/SC, inscrito no CNPJ sob nº 

23.047.215/0001-63, por meio de seu Representante Adilson Boell, Fone (47) 3394-3212 

1.6. CONTRATADA/CREDENCIADA B4 – Jornal A Hora de Itapema. Razão Social: Jornal a Hora Eireli, com sede na Rua 

219 A1, nº 86 – Centro, CEP 88220-000, ITAPEMA/SC, inscrito no CNPJ sob nº 26.663.972/0001-50, por meio de seu 

Representante Berenice Berro Bordim, Fone (47) 3264-2362 

1.7. CONTRATADA/CREDENCIADA A2 – T N – Tribuna de Noticias. Razão Social: EA Comunucação Ltda, com sede na 

Avenida Centenario, nº 4130 – Centro, CEP 88802-001, CRICIUMA/SC, inscrito no CNPJ sob nº 33.334.568/0001-06, 

por meio de seu Representante Edson Otavio da Soler, Fone (48) 99156-2850 

1.8. CONTRATADA/CREDENCIADA D33 – Jornal Capital do Noroeste. Razão Social: Editora Capital do Noroeste Ltda, 

com sede na Rua Fernando Cominetti, nº 117 – Brasilia, CEP 89990-000, SÃO LORENÇO DO OESTE/SC, inscrito no 

CNPJ sob nº 78.482.379/0001-00, por meio de seu Representante Daniel Moraes Sutil, Fone (49) 98844-3355 

Fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias para interposição de recurso nos termos do item 15.1 do Edital, a contar da data de 

divulgação do resultado do credenciamento no Diário Oficial da ALESC, o qual deverá ser escrito e assinado pelo 

responsável legal da parte interessada. 

Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a presente Sessão.  

Florianópolis/SC, 09 de Julho de 2021 

ALLAN DE SOUZA 

PRESIDENTE 

Processo SEI 21.0.000007863-5 

———— * * * ———— 
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